
EMENDA ao Projeto de PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 789 / 2025
 
 
 

MODIFICATIVA 
 
 
 

Fica alterada a ementa do PL nº 789/2025, que passa a vigorar com a seguinte
redação: 
“Altera o artigo 1º da Lei Municipal nº 2.028, de 20 de setembro de 1979, e dá outras
providências.”
 

 
 

Fica alterado o artigo 1º da Lei Municipal nº 2.028, de 20 de setembro de 1979,
alterado pelas Leis nº 2.138, de 19 de novembro de 1981; nº 2.158, de 21 de junho de 1982; e
nº 2.212, de 29 de agosto de 1983, que passa a vigorar com a seguinte redação:
 

 
 

Art. 1º Ficam proibidos os loteamentos e arruamentos situados a distâncias
superiores a 3.000 m (três mil metros) dos seguintes benefícios públicos: 
a) rede de água e esgoto; 
b) rede de energia elétrica; e 
c) linha de transporte coletivo.
 
 

 
 

S/S.,  9 de dezembro de 2025
 
 
 

Dylan Dantas
 

Vereador
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